
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº 35/2021 QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

Acrescenta-se a operação especial “Fomento a iniciativas de empreendedorismo de
mulheres” na ação 5102.23.694.1.321.2.105 - APOIO AO EMPREENDEDORISMO,
que faz parte do programa 1321 - FORTALECIMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
no Eixo Estratégico Desenvolvimento Social que passa a vigorar com a seguinte redação:

Projeto/Atividade/Operação Especial Produto
Unidade
Medida

Meta
Física

Localização

Fomento a iniciativas de empreendedorismo de mulheres Atividade
realizada

unidade 1 Município

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

CIDA PEDROSA
Vereadora da Cidade do Recife -   PCdoB
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EMENDA ADITIVA Nº 37 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

JUSTIFICATIVA

As mulheres se encontram em uma situação desigual no mercado de trabalho e
são constantemente discriminadas em seus empregos. Apesar de serem a maioria entrE
as pessoas com ensino superior, elas ganham em média menos do que os homens, são os
principais alvos de assédio moral no ambiente de trabalho, enfrentAm mansplaining e
ficam em situação de instabilidade quando gestam ou possuem filhos pequenos.

Dado a dificuldade de inserção no mercado de trabalho e a necessidade de
conciliar o trabalho doméstico não remunerado, muitas mulheres se encontram em
trabalhos informais ou como autônomas e acabam entrando no mundo do
empreendedorismo, tendo a oportunidade de liderar e gerir seus prórpios negócios.
Contudo, o mundo do empreendedorismo também é desigual, segundo a Sebrae, “apesar
de terem um nível de escolaridade 16% superior, as mulheres continuam ganhando
22% menos do que os homens empresários”. A discriminação de gênero no mundo do
empreendedorismo leva a uma escassez de oportunidades para mulheres no meio, desta
forma, a presente emenda tem como objetivo promover o empoderamento feminino e
garantir incentivos para que as mulheres cresçam em seus negócios, contribuindo para a
redução da desigualdade de gênero.

Contamos com o apoio dos ilustres Pares na compreensão da importância da
causa e para a aprovação da referida emenda. D
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